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Considerando que munícipes pedem pela instalação de pontos de 
embarque e desembarque para uso exclusivo de motoristas de aplicativo em regiões 
movimentadas da cidade; 

Considerando que a providência foi adotada com sucesso nos moldes 
da cidade de ltaquaquecetuba, consoante se nota da foto anexa; 

Considerando que tal indicação além de trazer segurança à população 
que faz uso cada vez mais constante do serviço, organizará o trânsito e evitará multas aos 
motoristas que, por vezes, estacionam em áreas proibidas. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possibilidade da instalação de pontos de embarque e 
desembarque para uso exclusivo de motoristas de aplicativo, em regiões movimentadas da 
cidade. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2021. 
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